1. Os dados do Serasa são comparáveis com os do Monitor RGF?
Tecnicamente, não.
Os dados do Serasa não são diretamente comparáveis aos do Monitor RGF porque partem de universos estatísticos, critérios de inclusão e objetivos analíticos distintos.
O Monitor RGF considera exclusivamente empresas cujo pedido de recuperação judicial já foi deferido pelo Poder Judiciário, ou seja, companhias que efetivamente ingressaram em RJ. Esse é um ponto central da metodologia.
Além disso, o Monitor:
· Usa como base primária os dados cadastrais da Receita Federal do Brasil (RFB);
· Exclui CNPJs inativos, microempresas, ONGs, entes governamentais e filiais, tratando a empresa como unidade jurídica central;
· Trabalha com recortes econômicos estruturais (pilares e setores via CNAE), buscando consistência analítica e comparabilidade interna ao longo do tempo.
Em termos técnicos: são indicadores que observam fenômenos correlatos, mas não equivalentes.

2. É correto fazer essa comparação direta? Não seria mais justo usar números relativos?
Do ponto de vista estatístico e metodológico, a comparação direta em números absolutos é inadequada.
Comparações robustas exigem:
· Universo comum;
· Critérios homogêneos de inclusão/exclusão;
· Mesma definição do evento observado.
Quando isso não ocorre — como é o caso — o uso de números absolutos tende a gerar ruído analítico.
É justamente por isso que o Monitor RGF se propõe a ser um índice estruturado, o IRG-RGF que indica a quantidade de empresas em recuperação judicial a cada mil empresas, considerando matrizes, excluindo micro empresas, filiais e naturezas jurídicas diferentes  “entidade empresariais” e sendo assim conseguimos ter:  
· Base padronizada (Receita Federal do Brasil);
· Universo controlado;
· Atualizações trimestrais;
· Comparabilidade interna consistente ao longo do tempo 
Mesmo assim, vale destacar:
Índices relativos só são comparáveis quando calculados a partir do mesmo universo de empresas, o que novamente não ocorre entre Monitor RGF e Serasa.

3. O Monitor RGF não tem índice antes de 2023. É possível comparar governos?
Não, não é metodologicamente correto fazer comparações entre governos a partir do Monitor RGF.O Monitor RGF foi estruturado com uma base consistente a partir de 2023, e não há série histórica anterior construída sob os mesmos critérios 
Em estatística aplicada, isso é um ponto sensível:
· Comparações intertemporais exigem séries longas e metodologicamente estáveis;
· Mudanças de base, critério ou cobertura inviabilizam inferências causais entre períodos políticos distintos.
Portanto:
· O Monitor não foi concebido para avaliar políticas públicas de governos passados;
· Seu foco é diagnóstico contemporâneo, identificação de tendências e leitura estrutural do ambiente econômico atual;
· Qualquer tentativa de comparação entre governos, usando dados pré-2023 de outras fontes, misturaria metodologias e comprometeria a análise.

